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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Teste de Acuidade Visual aos estudantes matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Salgueiro –PE.
A Vereadora Eliane Alves, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Salgueiro a obrigação do Poder Executivo Municipal de exigir teste de acuidade visual para todas as crianças candidatas a ingressar na rede municipal do ensino fundamental.

Parágrafo Único: O Poder Executivo determinará que a Secretaria Municipal Competente que indique os locais onde serão realizados os testes de acuidade visual, antes do início do ano letivo.

Art. 2° - A Secretaria competente disponibilizará o laudo com diagnóstico do teste de acuidade visual aos pais ou responsáveis, que deverá ser apresentado junto com os demais documentos necessários à efetivação da matrícula.

Art. 3° - A criança que apresentar algum tipo de alteração detectada no teste de acuidade visual será encaminhada para exames complementares através da Central de Regulação Municipal.

Art. 4° - O Poder Executivo poderá, conforme a demanda ou conveniência e necessidade, firmar convênios e parcerias com instituições privadas para promover o aprimoramento técnico do programa ora instituído.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salgueiro, 07 de agosto de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB

  JUSTIFICATIVA:

PARA MAIOR COMPREENSÃO DESTE PROJETO DE LEI ENTENDE-SE COMO:

1- ACUIDADE VISUAL - é o grau de aptidão do olho, para discriminar os detalhes espaciais, ou seja, a capacidade de perceber a forma e o contorno dos objetos. Simplificando mais, seria o nível de "nitidez" com que o olho consegue enxergar.

2- TESTE DE ACUIDADE VISUAL - conhecido como "exame de vista"
3- REALIZAÇÃO DO TESTE - Este exame é comumente realizado no consultório médico, mas pode ser feito em qualquer lugar. A pessoa deve ficar atrás de uma linha imaginária distante 6 m da tabela de teste, e retirar os óculos ou lentes de contato.

Os olhos são mantidos abertos, cobrindo-se um dos olhos com a palma da mão, ou um pedaço de papel enquanto a pessoa lê a menor linha de letras que ela possa ler da tabela, em voz alta. Se o paciente não estiver seguro quanto às letras, ele poderá tentar adivinhar.

O procedimento deve ser repetido com o outro olho e posteriormente usando os óculos ou as lentes de contato. Pode ser feito também em um aparelho especial, uma espécie de caixa para o qual olhamos e ela projeta as letras.

O projeto tem por finalidade complementar o “Projeto Olhar Brasil” do Governo Federal e propõe-se a atuar na identificação e na correção de problemas de visão em alunos matriculados na rede pública de ensino da Educação Básica, priorizando, inicialmente, o atendimento ao Ensino Fundamental.
O problema de visão nas crianças em fase escolar preocupa já que é uma das principais causas do desinteresse pelas aulas e a dificuldade de aprendizado. Elas estão associadas ao comprometimento visual, o que acaba interferindo no rendimento escolar.
Sabendo que os problemas de visão podem ser evitados ou amenizados com atendimento preventivo e/ou curativo, torna-se imprescindível que os educandos tenham acesso à consulta oftalmológica e aos óculos, propiciando, dessa forma, condições adequadas para um desenvolvimento sócio-educacional completo.
Este projeto também visa prevenir e conscientizar os pais da necessidade de consulta oftalmológica em crianças em idade escolar, a falta deste acompanhamento pode prejudicar o desempenho escolar do aluno, a consulta oftalmológica e importantíssima, pois sem sua correção a criança pode vir a perder o ano letivo, ou sofrer preconceitos por algum grau de dificuldade ou de baixo rendimento escolar.

Salgueiro, 07 de agosto de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB
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